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o INSTrruro nr rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A. - SE Jorge
Teixeira.

Rosa Mariet liveira Geissler
Técniça

INscRrÇÃo EsrÀDt-rAL:

FAx:

PRocEsso Ns: 40201Í107

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Estrada do Brasileirinho, km 03, Jorge Teixeira,
Ma naus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de uma subestação com capacidade de
transformação de 230 kV para 138 kV, com potência instalada de 600 MVA-Jorge
Teixeira.

PoTENCTAL PoLUrDoúDEcRADloon: Médio

PR{zo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANoS

PonrE: Pequeno

Aten ao:
. Esta licença é composta de l0 restrições e/ou coldições constanles no verso, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitsrá s sua invâlidaçâo e/ou as penalidades previstas em trormas.
. Esta licençâ não comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permâoecer nâ localizaçâo da atividade e exposta d€ forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 04 de Fevereiro de 2022.

Juliano Marcos U@n," ou aou*
Diretor Presfeete

www.ipaam.am,gov.br
twrttêr com/lpaamAMl
rnstagrâm.mm/@ipaamam
Íacebook. c-om/@ipaamAM
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RECEBIO OR
Em: ?J 7 0\

ENDEREÇo rARA coRRrspoxoÊxcra: Praça Rui Barbosa, n" 80, Centro, Cataguases-
MG.

CNPJ/CPF: 34.025.997/0001 -56

Fone: (32) 3429-6365

Rrcrsrno xo IP AAM:. 1012.2406

ArrvrDADE: Distribuição de energia elétrica



RESTRTÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA L|CENÇA - LO N' 045/14-03 2" VrA

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirá.rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormações constantes no
processo n'. 40201T107 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela

Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
7. Manter este IPAAM, informado da situação do referido processo.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade

9. Enviar anualmente a este IPAAM, através do Manifesto de Transporte de Resíduos

Perigosos - MTR, quando da destinação final de baterias, resíduos oleosos e outros
considerados como perigosos dentro da unidade, em conformidade com a Legislação
Ambiental.

10. Apresentar no prazo de 30 dias. o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico
Federal - CTI, emitido pelo IBAMA


